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lndico à Mesa Díretora, com futcro noRegimento lnterno da Assembleià Legistatiencamínhado expediente à prefeitura debueiro no Ramat pantanal,polã áen iica,V

art. 169, da Resotução no g6/90 -va do Estado do Acre, que seja
Rio 

_ 
Branco para instalaçao ãe

ila Acre.
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ASSEír|BLE|A LEcts^LAT_tyA.go ESTADO DO ACREGab inete do Deputado nr*ioÍlíàn0".

,NDtcAçÃo No ?9 ,rora

JUSTIFICATIVA

Deputado Afonso Fernandes
SOLIDARIEDADE

o rocar torna-se intrafegáver no período chuvoso devido ao acúmuro deágua e rama, dificurtando o o"ãá"rmento dos moradores e o acesso de arunosffi::f á,Hi:ffiXi:?J,§:: permitirá o correto escoamento da ásua e

sara das sessões',Deputado Francisco cartaxo,,
09 de fevereiro de 2026
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